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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99991260981

E-mail: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Av. Rio Branco, nº111, Pedreiras - MA, 65725-000,                             

CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 Às 14:00 Horas.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - DECRETOS -
ESTABELECE : 003/2024

DECRETO N. º003, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

“ESTABELECE CRITÉRIOS PARA O LANÇAMENTO 

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, 

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas 

atribuições legais, conforme disposto no art. 65, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o fato gerador do Imposto 

Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ocorre 

em 1º de janeiro de cada ano;

CONSIDERANDO que o início de cada exercício fiscal 

é impactado pela necessidade de licenças e o recolhimento dos 

tributos;

CONSIDERANDO a necessidade de criação de 

dispositivos e benefícios fiscais para os contribuintes, como 

incentivo, beneficiando diretamente as atividades econômicas do 

Município;

DECRETA:

Art. 1.º O lançamento do IPTU reportar -se-á à data de 

ocorrência do fato gerador da obrigação, a qual se verifica no dia 

1º de janeiro de 2024.

Art. 2.º O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade 

Predial e Territorial - IPTU do exercício de 2024 poderá ser 

quitado em cota única ou em até 12 (doze) parcelas, com os 

seguintes vencimentos e descontos:

I - Cota única: 29.02.2024;

II - 1ª parcela: 30.03.2024;

III - 2ª parcela: 30.04.2024;

IV - 3ª parcela: 30.05.2024;

V - 4ª parcela: 30.06.2024;

VI - 5ª parcela: 30.07.2024;

VII - 6ª parcela: 30.08.2024;

VIII - 7ª parcela: 30.09.2024;

IX - 8ª parcela: 30.10.2024;

X - 9ª parcela: 30.11.2024;

XI - 10ª parcela: 30.12.2024;

XII - 11ª parcela: 30.01.2025;

XIII - 12ª parcela: 28.02.2025;

§1.º Os valores de IPTU, referentes ao exercício de 

2024, poderão ser parcelados:

a) Em até 05 (cinco) parcelas , sem juros ou 

atualização monetária , conforme insculpido no artigo 377, inciso 

II, do Código Tributário Municipal;

b) Em até 12 (doze) parcelas com juros de 1% (um 

por cento) ao mês, conforme dispõe o artigo 377, inciso III, do 

Código Tributário Municipal.

§2.º Os valores de IPTU, referentes ao exercício de 

2024, gozarão de desconto de:

a) 30% (trinta por cento) , se pagos integralmente até a 

data fixada para o vencimento em cota única, nos termos do artigo 

377, inciso I, do Código Tributária Municipal; 

Art. 4.º O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Art. 5.º A notificação ao sujeito passivo do IPTU 

exercício 2024, far-se-á por edital, nos termos do artigo 429 do 

Código Tributário Municipal.

Art. 6.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, 

inclusive outros decretos que tratem de correção de períodos 

concorrentes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-

SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

PEDREIRAS – MA, ESTADO DO MARANHÃO, AO 01 DE 

FEVEREIRO DE 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz

Vice-prefeito

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SMA 

Elcimar Silva Lima Filho
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca - SAPP 

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres - SMPM

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

José Domingos Galvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo - SMIU 

Raimunda Nonata Pereira da Costa
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME 

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS  

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP 

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Municipal - CM 

Edmilson Reis de Lima
Servico Autonomo de Agua e Esgoto do Municipio 
de Pedreiras - SAAEMP

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP 

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação - SME

Mauricio Monteiro Bezerra
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Elias Bento Silva
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito - SMSPT  

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP
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